
ESTADO DE MATO GROSSO
GÂMARA MUNIGIPAL DE GUIABÁ

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA SIMPLES

Requeiro. com respaldo no Artigo n" 153 do REGIMENTO INTERNO desta casa de Leis.

que seja apreciado em REGIME DE URGÉNCIA SIMPLES o Processo n' 3423412023 '
Projeto de Resolução de autoria do Ver. Lilo Pinheiro.

Cuiabá-MT, 1 8 de dezembro de 2023.
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